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PARECER JURJDICO

Versa c presente ;obre consulta formulada pelo limo. Presidente
da Comissão de Licitação. acerca da legalidade do Processo
Administrativo n' 10412ü21 - Pregão Presencial n'02412021. o
qual tlata da "Registro de Preços para futura e eventual
contratação de empresa especializada na prestação de serviço de
manutenção em pneus do üpo remendo dos mais variados tipos
com o fornecimento de materiais, troca de pneus. alinhamento e

balanceamento. visando atender as necessidades da Prefeitura
Municipal de Sarito Antônio do Leste e suas S+r-etarias."

Consulerrte: Ilmo. Presidente da Comissão de Licitação

Atendendo à indagação formulada pelo llmo. Presidente da Comissão de

_ Licitação, acerca do Processo Administrativo n" 10412021 - Pregiio Presencial no 024/2021, que

\-, objetiva Reglstro de Preços para futrra e eventual contratação de ernpresa especializada na

prestação de serviço de manutenção em pneus do üpo rernendo dos mais vanados üpos com o

fornecimento de materiais, troca de pneus, aliúameato e balanceamento, visando atender as

necessidades da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste e slas Secretarias, conforme a

solicitação da úertura do presente processo adm:nistrativi;, realizado pelo Prefeito Municipal, Sr.

José Arimateia Vieira Alves.

Inicialmente, insta consignar que o prcsente Par ecer Jurídicc, possui caráter

meramente opinativo, ou seja, não sobrepõe o poder discrici.:rrário do Chefe do Prder Executivq

tendo tão somente a finalidade precípua de ehrcidar, informar, sugerir providências a serem

estabelecidas e/ou condutas a serem praticadas pela Administraçâo Pública, como define o nobre

doutrinador Helly Lopes Meirelles, in verbis:
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[...] Pareceres qdministrativos são maniÍestaçoes de órgõos técnicos sobre ossuntos §lbmeticlos à
sua consideração. O parecer tem carater meramente opinalivo, não vinctlando a Administração

ou os parricalates à fla motivação o! conclusões, solvo se aprovado por oto s-ubsequente. Já,

enlão, o que subsisle como ato qdministrativo não é o porecer, ma§, sim, o alo de saa aprovação,

que poderá revestir a modolidade nomativa, ordinatória, negocial ou puniliva. (lltElRELLIiS,
2010, p. 197).

Cumpre anotar que a Lei no 8.666193, em seu artigo 38, parágrafo único,

estabelece a imprescindibilidade do parecer jurídico realizado pela assessoria jurídica ou órgão

equivaleüte do contÍatante, paÍa que este analise a legalidade do procedimento, hem como a minuta

dos contratos que serão firmados entre as paÍtes, h verbis:

Arl. j8. O pn*edimento da licitação será inicido am a abcrtara tb Focesso dminisÍrativo,
devidarnente aúuado, ptotocolado e nwnerado, contendo a autofizaç&, respectivq a indicação
sucinla de sel objeto e do rec:urJo póprio Wa a despesa, e ao qual serão juntados
oportunomente: (--.)

ParágraJo único. As minutas de eütais fu licitqão, ben como as dos contratos, acordos,
convênios ou ajustes devem ser previarrente exorrinadas e oryovodos ytr asxssorio jurídica da
Administração.

A contratação realizada pela Administração Pública será precedida de processo

licitatório, podendo este, conforme o artigo 22 da Lei n" 8.666/931, ser através das seguintes

modalidades: convite, tomada de preços, concorrência, concurso e leilão, sendo cada uma delas para

um tipo de obj eto a ser contratado.

Contudo, a Lei n" 10.520/20022 instituiu nor.a moclalidarie, qual seja. o Pregão, o

qual é destinado à contratação de bens e serviços comuns, ,'rdependentemente do valor, podendo ser

realizado na forma presencial ou eletrônica.

Cumpre anotar que, embora a modalidade in tela ndo tenha tido previsão legal na

Lei n' 8.666/93 e sim possuindo legislação específica (i.ei n' lur.520/2002), o procedimento

licitatório in cosu esÍarâ, subsidiariamente, em conformidade ao disposto na Lei no 8.666/93, uma

rAn.22. São nDdaüdâdes de liciaÉo:
I - corrconêrrcia:
Il - tomadá de pÍeços:
III - corwite:
IV - corEurso:
V - leiülo.
]Inrinri, rn âmbiro da União, Estdos, Distrito Federal e Municipios. tros teÍnos do aÍ. 37, inciso )O«, da Constituição
Federal. modalida& de licitaÉo denomimda pÍegão, paÍa aqursi'.áo de bens e serviços comutrs e dá oúras
pÍovidências.
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vez que o artigo 9o, da Lei no 10.52012002 dispõe acerca da aplicação subsidiária dos regramen

da Lei n" 8.666/93, senão vejamos:

Art- 9o Aplicam-se subsidiariamente, para a modalidade & pregão, as normas da Lei no 8.666. fu
2l de iunho de 1993.

Conforme o doutrinador Jorge Ulisses .Iacoby Fernandes, pregão é definido como

"o procedimento administrativo por meio do qual a Administração Púhlica, garantindo a isonomia,

seleciona fornecedor ou prestador de se*iço, visando a execução de objeto comum no mercado,

\- permitindo aos licitantes, em sessão pública, reduzir o valoi da r'roposta por meio de lances verbais

e sucessivos".

O critério para a contratação através dessa modalidade, contbrme o aÍigo 4",

inciso X. da Lei no |O.52O/20O23 será o de menor preço por item, ou seja, visando a proposta com

maior vantajosidade econômica à Administração Pública, através da disputa de preços dos

participantes devidamente credenciados para a sessão pública.

Analisando-se a minuta do instrumento convocatório (edital), tem-se que o

mesmo observou as cautelas preceituadas no artigo 40 da I-ei n" 8.666/93, como a presença de

preâmbulo, número de série anual, nome da repartição inti-ressada, modalidadc, tipo de licitação, o

designativo do local, dia e hora para o r..eebimenlo e abertura dos envelopes de clocumentação e

proposta, dentre outros requisitos previstos,ro artigo supracitario

\- Quanto à minuta do contrato, tem-se que rrsl/- taml)dm encontra-se perleitamente

nas cláusulas necessárias ao contrato administrativos, previstas no artigo 55 da i-ei n" t.666193.

Art. 55. .São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam:
I - o objeto e seus elemenlos carrcterísticos;
II - o regime de execução ou o lorma de Íomecimenlo;
III - o preço e as condições de paganvnto, os critérios, data-bay e periodicidade do
reajustamento de preços, ot critérios de atualização monetfuia e re a dqta do adimplemento das
obriga@es e a fu eJetivo pagarrÉnío:
I,'-os prazos d. início de elapas de execução, de conclusão, de e trego. de observação e de
recebimenlo delinitivo, conlorme o caso;
l,'-o crédito pelo qual coterá a despeso. com a in(iicaçõt da classifcação funcional
programatica e do categoia ea)nômi( a:

' Aí. 4' A íase e$erlla do pÍegão será iniciada co r a corvocaçâu dos interessados t. t:,D§:^",tá es sr.girrtes regras:
X - pam julgamento e classificaçãc das proposus, sená adotado o c.,teÍio & ,.Jnor pr.io, r1.,en'ados os prazrs
máximos para fonEcirnento. as especificações lécnicas e pârâmetros mirrinras de tL:semlre;üo e rrir,:idade deÍinidos no
edital:

www.santoantôniodoleste.mt. gov.bÍ
Rua A - No 367 - Jardim Santa rnés - Fone.' (66) 3488-1080 - CEP:78.628400 - Santo Antônio do Les

e-mail : prefeitura@santoantoníodoleste.mt.gov.br
,s

\l l,t



GOVERNO MUNICIPAL
,l

SANTO ANTONIO DO
Continuidade do progresso, de mãos dadas

Gestão 2O2ll2024

LESTE
aOO.

l'l - as goranlias oÍerecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas;
l'll - os direilos e as responsabilidades das partes as pnalidades cabÍveis e os valores das

multas;
l:lII - os casos de rescisão:
IX - o reconhecimenlo dos direilos da Adminislroçào, em caso de rescisão administrativa prevista
no art. 77 desla Lei:
\' - as condições de importuç,Í r, a dala e a laca de cômbio pora cotversão, quandofor o caso:
,Yl - a vinculação ao editdl de licitação ou ao termc que a dis_Densou ou a ine\igiu, ao convile e à
proposlo do licitanle vencedor:
-Yll - a legislaçfu aplicavel à execaçõo do convato e 

"srycialmenle 
aos casos omissos:

-\lll - a obrigação do contratado de monter, durante toda o execução do conlrdto, ent
compatibilifude com as obngações por ele asvmidas, lodas os condições de habilitação e

qualiJicação exi§das na licitqão.

Desta feita, ante o exposto, este Procurador Juridico signaúrio opina

favoravelmente ao prosseguimento do Processo Administrativo no lo4l2o2l - Pregão Presencial n'

O24/2O2|. devendo este ser realizado em conformidade aos principios administÍativos e licitatórios,

sobretudo o da maior vantajosidade à Administração Pública.

E o parecer.

Santo Artônio do Leste ,- MT, 25 de outubro de 2.a2',

JOAO PEDRi; DE OLIVEIRÂ
R JURÍDICO

OAB/IIT r;'26.851/0
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